
 
INSTRUÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
TC - 029.142/2019-9 ESPÉCIE RECURSAL: Recurso de reconsideração. 
NATUREZA DO PROCESSO: Tomada de Contas 
Especial. 
UNIDADE JURISDICIONADA: Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 

PEÇA RECURSAL: R001 - (Peça 51). 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA:  
Acórdão 8.491/2021-TCU-1ª Câmara - (Peça 35). 

 
NOME DO RECORRENTE PROCURAÇÃO ITENS RECORRIDOS  
Gilberto Pessoa Peça 14 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 

 
2. EXAME PRELIMINAR  
2.1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA  

O recorrente está interpondo recurso de reconsideração contra o Acórdão 8.491/2021-
TCU-1ª Câmara pela primeira vez? Sim 

  
 

2.2. TEMPESTIVIDADE 

O recurso de reconsideração foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no 
Regimento Interno do TCU? 

 
NOME DO RECORRENTE NOTIFICAÇÃO INTERPOSIÇÃO RESPOSTA  
Gilberto Pessoa 16/7/2021 - PA (Peça 46) 27/8/2021 - DF Não  

É possível afirmar que o recorrente foi devidamente notificado acerca do acórdão original 
mediante o Ofício 32459/2021-TCU/Seproc (peças 45 e 46) no endereço de seu procurador 
(procuração, peça 14), de acordo com o disposto no art. 179, II, § 7º, do Regimento Interno/TCU. 

Assim, considerando que “a data de início do prazo é contada a partir do primeiro dia em que 
houver expediente no Tribunal”, nos termos do art. 19, §3º, da Resolução/TCU 170/2004, o termo a quo 
para análise da tempestividade foi o dia 19/7/2021, concluindo-se, portanto, pela intempestividade deste 
recurso, pois o termo final para sua interposição foi o dia 2/8/2021. 

2.2.1. Em sendo intempestivo, houve superveniência de fatos novos? Não 
 

Para análise do presente requisito, verifica-se oportuna a realização de breve histórico dos autos. 
Trata-se de tomada de contas especial em desfavor do Sr. Gilberto Pessoa, prefeito de Santa Izabel 

do Pará/PA na gestão 2013-2016, instaurada pela Caixa Econômica Federal em razão da não aprovação da 
prestação de contas final dos recursos repassados por meio do Contrato de Repasse 254.746-66/2008, que 
tinha por objeto a construção de galpão de triagem, com implantação de cooperativa de catadores de lixo 
no Distrito de Carapuru. 

Devidamente citado, o responsável manteve-se silente, configurando, assim, a sua revelia (Voto, 
peça 36, p. 1, item 6). 

Desse modo, os autos foram apreciados por meio do Acórdão 8.491/2021-TCU-1ª Câmara 
(peça 35), que julgou irregulares as contas do responsável e lhe aplicou débito e multa. 
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Em essência, restou configurada nos autos a ausência de comprovação da regular aplicação dos 

recursos federais, uma vez que o empreendimento não entrou em operação e foi indevidamente 
abandonado, apesar de ter sido integralmente executado e ter apresentado condições técnicas de 
proporcionar os benefícios esperados. A não obtenção do licenciamento ambiental pertinente impediu o 
funcionamento do galpão de triagem e, consequentemente, seu abandono acarretou a depredação do local e 
a sua imprestabilidade para os fins pactuados, com consequente prejuízo aos cofres públicos, conforme 
consta do voto condutor do acórdão condenatório (Voto, peça 36, p. 1-2, itens 12 e 13). 

Devidamente notificado, o recorrente interpõe a presente peça recursal intempestiva. 
Preliminarmente, faz-se mister ressaltar que o artigo 32, parágrafo único, da Lei 8.443/92, estatui 

que “não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão de superveniência de fatos 
novos, na forma do Regimento Interno”. 

Regulamentando esse dispositivo, o artigo 285, § 2º, do RI/TCU dispõe que “Não se conhecerá de 
recurso de reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro 
do período de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado no caput, caso em que não terá 
efeito suspensivo”.  

Para que o presente recurso possa ser conhecido, uma vez interposto dentro do período de cento e 
oitenta dias, torna-se necessária a superveniência de fatos novos. 

Na peça ora em exame (peça 51), o recorrente argumenta, em síntese, que: 
a) não houve dano ao erário e inexiste dolo e má-fe, visto que cumpriu com o contrato de 

Convênio 641278 e os recursos repassados foram usados em sua totalidade, restando ainda 
o montante R$ 35.411,43, que foram devolvidos aos cofres federais (p. 3-5); 

b) não pode ser responsabilizado pelo não uso da obra, visto que entregou a obra em 2015 e 
seu mandato terminou em 2016 (p. 6); 

c) não cabe a condenação, visto que as irregularidades apontadas são meramente formais 
(p. 6-7). 

Requer a reforma do acórdão combatido. 
Destaca-se que os argumentos apresentados estão desacompanhados de qualquer documento. 
Isto posto, observa-se que o recorrente busca afastar sua responsabilidade por meio de argumentos 

e teses jurídicas que, ainda que inéditos, não são considerados fatos novos por este Tribunal, conforme 
consolidada jurisprudência desta Corte (Acórdão 2.308/2019-TCU-Plenário, Acórdão 1.760/2017-TCU-1ª 
Câmara e Acórdão 2.860/2018-TCU-2ª Câmara). 

Com efeito, novas linhas argumentativas representariam elementos ordinários que somente 
justificariam o seu exame na hipótese de interposição tempestiva do recurso. Entendimento diverso 
estenderia para cento e oitenta dias, em todos os casos, o prazo para interposição dos recursos de 
reconsideração e pedido de reexame, tornando letra morta o disposto no artigo 33 da Lei 8.443/92, que 
estabelece período de quinze dias para apresentação destes apelos. 

A tentativa de se provocar a pura e simples rediscussão de deliberações do TCU com base em 
discordância com as conclusões deste Tribunal não se constitui em fato ensejador do conhecimento do 
recurso fora do prazo legal. 

Por todo o exposto, não há que se falar na existência de fatos novos no presente expediente 
recursal, motivo pelo qual a impugnação não merece ser conhecida, nos termos do artigo 32, parágrafo 
único, da Lei 8.443/92. 
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2.3. LEGITIMIDADE  

Trata-se de recurso interposto por responsável/interessado habilitado nos autos, nos 
termos do art. 144 do RI-TCU?  Sim 

  
 

2.4. INTERESSE  
Houve sucumbência da parte? Sim 

  
 

2.5. ADEQUAÇÃO  
O recurso indicado pelo recorrente é adequado para impugnar o Acórdão 8.491/2021-

TCU-1ª Câmara? Sim 
  
 

2.6. OBSERVAÇÕES  
2.6.1. Análise da prescrição  
A rigor, prescrição é matéria de mérito (é instituto de direito material, que atinge diretamente a 

pretensão). Como tal, só deveria ser analisada se o recurso fosse conhecido. Há, porém, uma relevante 
distinção a ser feita no processo de controle externo, conforme orientação fixada no Acórdão 420/2021-
TCU-Plenário (rel. min. Raimundo Carreiro):  

a) se o processo de cobrança executiva ainda não foi encaminhado para o órgão credor, com o 
envio das informações necessárias ao órgão credor, o exame da prescrição é ainda oportuno, devendo ser 
realizado até mesmo de ofício (caso não conhecido o recurso), ante os inconvenientes de se encaminhar à 
cobrança judicial dívidas já prescritas;  

b) se o processo de cobrança executiva já foi constituído e encaminhado ao órgão credor, o 
Tribunal não deve reapreciar o julgamento, de ofício, dada a presunção de liquidez e certeza de que se 
reveste o título condenatório e por já estar encerrada sua jurisdição. Nesse caso, as defesas que o 
responsável queira opor à execução (e a prescrição é uma das defesas possíveis) devem ser postuladas 
perante o juízo competente.  

Nos termos do voto condutor do citado acórdão, “essa atuação excepcional [do TCU] de examinar 
a prescrição depois do trânsito em julgado é legítima apenas quando ainda não for iniciada a próxima fase, 
de cobrança executiva, que já está sujeita a outra jurisdição”.  

No caso concreto, o processo de cobrança executiva já foi constituído (TC 038.049/2021-0, 
apenso) e o Ministério Público junto ao TCU já encaminhou ao órgão credor as informações necessárias à 
cobrança judicial da dívida (ofício de peça 18 do processo de CBEx). Logo, não mais é oportuna a análise 
da prescrição pelo TCU, de ofício, conforme decidido no Acórdão 420/2021-TCU-Plenário. 

  
 
 

3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR  
Em virtude do exposto, propõe-se: 
3.1 não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Gilberto Pessoa, por restar 

intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos do artigo 33 da Lei 8.443/92, c/c o artigo 285, 
caput e §2º, do RI/TCU; 
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3.2 encaminhar os autos para o Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU) e, posteriormente, 

ao gabinete do relator competente para apreciação do recurso; 
3.3 à unidade técnica de origem, dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados do 

teor da decisão que vier a ser adotada, encaminhando-lhes cópia. 
 
SAR/Serur, em 

10/9/2021. 
Patrícia Jussara Sari Mendes de Melo 

AUFC - Mat. 6469-6 Assinado Eletronicamente 
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